
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA FEDERAL DA 
3a. VARA FEDERAL DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ.

AUTOS:
EXEQUENTE:

EXECUTADO:

5017740-53.2018.4.04.7000/PR 
EMPRESA BRASILEIRA DE 
AEROPORTUÁRIA -  INFRAERO 
BAREMBAR-Q LTDA -  EPP

INFRA-ESTRUTURA

Prezada Senhora,

JAIR VICENTE MARTINS, já qualificado nos autos epigrafados como Perito 
Avaliador Imobiliário, vem respeitosamente á presença de Vossa Excelência para 
apresentar esclarecimentos acerca da manifestação da parte conforme evento 161.

1- Da in tim ação de evento 165

Preliminarmente, em atendimento ao item 14 da Decisão de evento 164, este 
perito vem informar seus dados bancários para fins de transferência dos valores 
relativos aos honorários periciais:

Banco CEF, agência 3935, operação 001, conta corrente 108-2 tendo como favorecido
este perito Jair Vicente Martins, CPF.: 285.067.749-34.

2- Da qualificação profissional e capacidade técnica do perito

A parte exequente. Empresa Brasileira de Infra-Estrutua Aeroportuária -  
INFRAERO, impugna o parecer técnico sob a alegação, errônea, de que o trabalho 
de avaliação de imóveis deve ser realizado por engenheiro ou arquiteto.

A Lei n° 6.530, de 12 de maio de 1978, dá nova regulamentação à profissão 
de Corretor de Imóveis e disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização, 
dispõe, em seu art. 3o: Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na 
compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à 
comercialização imobiliária. (grifei)

Nesse sentido, segue jurisprudência do TRF da 4a Região;

ADMINISTRATIVO. ECT. AÇÃO RENOVATÓRIA. IMÓVEL NÃO 
RESIDENCIAL. VALOR DO ALUGUEL. LAUDO DE 
AVALIAÇÃO. ATIVIDADE NÃO EXCLUSIVA A ENGENHEIROS, 
ARQUITETOS OU AGRÔNOMOS. 1. É direito do locatáÁo a
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